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Ementa:
 
Dispõe sobre o horário de funcionamento, jornada de trabalho, regulamenta o sistema de
registro eletrônico de ponto e o controle de frequência dos servidores da Câmara Municipal
de Afonso Cláudio/ES e revoga a resolução nº 003/2016.
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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